
PORTARIA     Nº 964/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  33.608/2023,
resolve:

Art. 1º Conceder  licença para tratamento
de saúde aos servidores constantes na relação abaixo, conforme atestados
médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

BRUNA LEMOS DA SILVA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 22/04/2024 30444/2024

ELIETE TEIXEIRA DE PAIVA Auxiliar de Enfermagem SEMUS 05 DIAS 22/04/2024 30332/2024

ELISANGELA FIN GIRO Cirurgião Dentista Clínico
Geral

SEMUS 15 DIAS 16/04/2024 29209/2024

EURIDES RODRIGUES DA CRUZ Auxiliar de Serviços
Públicos Municipais

SEME 02 DIAS 22/04/2024 30446/2024

FABIANA DAS NEVES SOUZA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 17/04/2024 29885/2024

HEVAILDO BUENO CORREA JUNIOR Secretário Escolar SEME 01 DIA 19/04/2024 30448/2024

MARTA DIAS LUCIANO DA SILVA Ajudante Geral SEMAD 08 DIAS 18/04/2024 30442/2024

RITA DE CASSIA ABDALA RODRIGUES Administrador SEMAD 05 DIAS
10 DIAS

11/04/2024
16/04/2024

29078/2024
29077/2024

SABRINA SILVA NEVES Auxiliar de Educação SEME 05 DIAS 19/04/2024 30143/2024

VANIELLE BUENO MONTEIRO Professor PEB-A SEME 15 DIAS 19/04/2024 30447/2024

ZENILDA CYPRIANO
Técnico em Serviços

Administrativos SEME 15 DIAS 16/04/2024 30445/2024

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de maio de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração
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